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HISTÓRICO: Pecuária do Pantanal

• Ciclo do Ouro & Expansão da pecuária para as planícies

pantaneiras – 3 séculos de exploração

• Gado ibérico deu origem ao “ Gado Pantaneiro ou

Tucura”

• Principais produtos: Charque e couro

• Na década de 40, representava 90% do rebanho do

então estado de Mato Grosso indiviso, e 6% do rebanho

nacional.

Fonte: Site Embrapa Pantanal



Caracterização Geral da Pecuária do Pantanal

• Baixos índices Zootécnicos:

 natalidade (55%), 72%

 desmama (45%), 54%

 intervalo entre partos (22 meses)  (16 meses)

 idade à 1ª cria (3,5 a 4 anos). ( 36 meses)

O sistema produtivo se manteve com dominante vocação para produção de 

bezerros.

Fonte: Site Embrapa Pantanal
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Análise do PL Nº 9950/2018

• Considera que a delimitação do bioma Pantanal seja remetida à região/bacia
hidrográfica do Rio Paraguai (Art. 2°, I)

• Estimula atividades sem considerar a realidade do Bioma Pantanal (Art. 4°)

• PROÍBE diversas atividades no Bioma Pantanal (Art. 6°)

 Estabelece que o corte ou a supressão da vegetação nativa somente será

autorizado em caso de utilidade pública, interesse social e atividade de baixo

impacto ambiental e está condicionado à compensação ambiental (Art. 7°)



Análise do PL Nº 9950/2018

• Prevê metas de criação de Unidades de Conservação de Proteção Integral
fora da realidade do Bioma: 17% de UC de proteção integral em 5 anos
(Art. 17).

 Sujeita ao licenciamento ambiental diversas atividades fundamentais ao

progresso das atividades econômicas (Art. 10):

• Altera o Código Florestal (Lei n° 12.651 de 2012), aumentando a área de
Reserva Legal para 50% nas propriedades dentro do Bioma Pantanal (Art.
21).



CONCLUSÃO

 Entendemos que o PL em discussão não atende aos interesses sociais, econômicos e ambientais

daqueles que nele vivem e dos que usufruem os benefícios que o Pantanal proporciona aos habitantes

mundo a fora.

 A globalização da economia obriga a pecuária a tornar-se uma atividade empresarial, indicando que só

sobreviverão os sistemas produtivos eficientes no uso dos recursos e que sejam capazes de ofertar

produtos de qualidade, para tanto, o Pantanal necessita de um marco legal que realmente atenda os

três pilares: ambiental, social e econômico.

 Para a pecuária de corte temos a consciência de que o boi não precisa do Pantanal, mas o Pantanal

precisa do boi. Esta frase é uma afirmação de que a atividade pecuária presta relevantes serviços

ambientais ao planeta e que necessita




